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PROJETO DE LEI 477/20 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 44


O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Solicito ao Deputado Jair Montes para proceder ao parecer. 

O SR. JAIR MONTES – Mensagem do Poder Executivo, Mensagem 44, “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial por Anulação, até o valor de R$ 10.000,00, e cria Ação na Unidade Orçamentária: Polícia Civil – PC” do Estado de Rondônia. 
O nosso parecer é favorável. E a gente também cita aqui muito, pena - não é, Presidente? - que quando você vê a questão de Polícia, tudo é pouquinho. É 10 mil, 5 mil 3 mil. Não dá para entender, mas está o parecer favorável. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Jair Montes. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

